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EDITAL COMPLEMENTAR N° 003/2023 – UNEMAT/COVEST 
 

EDITAL Nº. 005/2023 – COVEST 
 

 
 

A REITORA da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a SELEÇÃO ESPECIAL para cursos de Educação à Distância – DEAD/UAB do Edital n. 005/2023 – 
UNEMAT/COVEST, publicado em 04 de Maio de 2023 – Processo Seletivo Vestibular 2023/2. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 A Seleção Especial ofertará 52 (cinquenta e duas) vagas, para matrícula no período letivo acadêmico de 2023/2.  
1.2 Poderá participar da seleção especial: 

I. Interessado que tenha realizado uma das 03 (três) últimas edições dos vestibulares próprios (2019/2, 2022/2 
e/ou 2023/2), realizados pela Universidade do Estado de Mato Grosso; 

II. Interessado que tenha participado da seleção via Histórico Escolar do Ensino Médio (Editais n. 005/2023 e n. 
006/2023); 

III. Qualquer interessado portador de Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 
1.2.1 No resultado final, terão preferência os candidatos que tenham realizado uma das 03 (três) últimas edições dos 
vestibulares próprios. 
1.3 Todas as publicações referentes à seleção especial serão divulgadas, exclusivamente, no endereço eletrônico 
vestibular.unemat.br, nas datas previstas no cronograma de atividades definido no ANEXO V deste Edital. 
1.4 É de responsabilidade do candidato, o acompanhamento das publicações divulgadas no endereço eletrônico 
vestibular.unemat.br, bem como, a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos neste Edital. 
1.5 Os cursos, Polos de oferta e as vagas ofertadas constam no ANEXO I deste Edital. 
 

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
2.1 A manifestação de interesse será gratuita e o interessado deve comparecer nos dias 29, 30, 31/08 e/ou 01/09/2023, 
no Polo de Apoio Presencial onde o curso é ofertado, no horário de expediente, conforme descrito no ANEXO III deste 
Edital. 
2.1.1 A manifestação de interesse terá início às 8 horas do dia 29/08/2023 e encerrará no dia 01/08/2023, às 16 horas, 
conforme horário da Capital do Estado de Mato Grosso. 
2.2 A manifestação de interesse poderá ser realizada pelo interessado ou seu representante legal com procuração 
simples. 
2.3 No ato da manifestação de interesse, o interessado deve informar: 

a) Opção de curso ao qual pretende concorrer; 
b) Endereço de e-mail único e válido; 
c) Número de celular válido; 
d) Documento de identidade (original e fotocópia);  
e) CPF – cadastro de pessoa física (original e fotocópia); 
f) Certidão de nascimento ou casamento (original e fotocópia); 
g) Título de eleitor desde que obrigado por lei (original e fotocópia); 
h) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (original e fotocópia); 
i) Histórico escolar do Ensino Médio (original e fotocópia); 
j) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (original e fotocópia); 
k) Comprovante de quitação com o Serviço Militar (original e fotocópia) para o candidato do sexo 

masculino (exceto para os candidatos indígenas); 
l) Declaração de que o candidato não se encontra matriculado em outro curso de graduação da UNEMAT e 
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que não é aluno de graduação de outra Instituição Pública de Ensino Superior (ANEXO IV). 
2.4 O interessado poderá manifestar interesse em um único Curso e Polo. Caso o candidato realize mais de uma 
inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetuada no sistema de inscrição da UNEMAT/COVEST, e 
as demais serão canceladas. 
 

3. DO RESULTADO FINAL E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
3.1 O resultado será publicado no endereço eletrônico vestibular.unemat.br, na d a t a  e s t a b e l e c i d a  no 
cronograma de atividades definido no ANEXO V deste Edital. 
3.2 O cálculo do resultado final, será da seguinte forma: 

I. Nota bruta da prova objetiva (sem peso) – para os interessados que tenham realizado uma das 03 (três) 
últimas edições dos vestibulares próprios; 

II. Nota do Histórico Escolar do Ensino Médio (Editais n. 005/2023 e n. 006/2023); 
III. Ordem de manifestação de interesse – para os interessados portadores de Certificado de Conclusão do 

Ensino Médio. 

3.3 No resultado final terá preferência o interessado que, na seguinte ordem:  
a) Tenha realizado uma das 03 (três) últimas edições dos vestibulares próprios (2019/2, 2022/2 e/ou 2023/2), 

realizados pela Universidade do Estado de Mato Grosso; 
b) Tenha realizado vestibular via seleção Histórico Escolar do Ensino Médio (Editais n. 005/2023 e n. 006/2023; 
c) Tenha obtido maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa; 
d) Tenha obtido maior pontuação na disciplina de Matemática; 
e) Ordem de manifestação de interesse – para os interessados que não tenham realizado os vestibulares; 
f) Idade mais elevada (conforme art. 27 da Lei n. 10.741/2003). 

3.4 As vagas previstas neste Edital serão preenchidas pela ordem decrescente de classificação dos interessados, 
prevista no subitem 3.3 na opção de curso escolhida no ato da manifestação de interesse, observado o limite de vagas 
disponíveis. 
3.4.1 Os interessados que excederem as vagas ofertadas ficarão em lista de espera e serão convocados para matrícula, 
caso ocorra desistência. 
 
4. DA MATRÍCULA 
4.1 A matrícula do candidato aprovado será efetuada no Polo de Apoio Presencial onde o curso é vinculado, conforme 
ANEXO III deste Edital. 
4.2 O candidato que não entregar e comprovar todos os documentos exigidos no subitem 2.3 deste Edital, estará 
automaticamente eliminado, sendo convocado outro candidato para preencher a vaga, obedecendo à ordem de 
classificação. 
4.3 Nos termos da Normatização Acadêmica da UNEMAT e do Art. 44, II da Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a comprovação de escolaridade do Ensino Médio é condição 
indispensável para formalização da matrícula. Portanto, será eliminado o candidato que não a apresentar. 
4.4 A qualquer momento, depois de realizada a matrícula, a UNEMAT poderá exigir do candidato que comprove a 
autenticidade das informações prestadas, sob pena de ser deflagrado processo administrativo pelo órgão competente, 
sendo assegurada a ampla defesa, visando a apuração dos fatos e aplicação das sanções cabíveis. 
 

5. DA DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 O acesso será imediato à sala de aula após a realização da matrícula. 
5.2 É de responsabilidade do candidato a observância das datas e prazos estabelecidos no cronograma de atividades. 
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5.3 Os candidatos aprovados para os cursos de Educação à Distância (DEAD/UAB) ficam cientes de que os sábados e 
domingos poderão ser considerados dias letivos, conforme calendário acadêmico e terão, necessariamente, atividades 
presenciais obrigatórias, com agendamento prévio, no Polo de Apoio Presencial para o qual foi convocado. 
5.4 Este Edital poderá ser alterado ou complementado mediante Edital Complementar. 
5.5 A manifestação de interesse do candidato implica na aceitação total e incondicional das normas constantes neste 
Edital. 
5.6 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e Assessoria de Gestão de 
Concursos e Vestibulares da Universidade do Estado de Mato Grosso. 
5.7 Fazem parte deste Edital os Anexos: 
I: Dos Cursos, polos de oferta e vagas ofertadas; 
II: Dos cursos oferecidos; 
III: Das Supervisões de Apoio Acadêmico (SAA) – Polos de Apoio Presencial; 
IV: Declaração que não possui vínculo com outro curso em instituição pública; 
V: Cronograma das atividades. 
 
 
 

 
 

Cáceres/MT, 24 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
Profª. Drª. Vera Lúcia da Rocha Maquêa 

Reitora da Unemat 
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ANEXO I 
 

DOS CURSOS, POLOS DE OFERTA E VAGAS OFERTADAS 
 

CURSOS POLO DE APOIO PRESENCIAL VAGAS OFERTADAS 

Licenciatura em Artes Visuais Cáceres 05 

Licenciatura em Artes Visuais Colíder 06 

Licenciatura em Artes Visuais Cuiabá 06 

Licenciatura em Artes Visuais Diamantino 02 

Licenciatura em Artes Visuais Lucas do Rio Verde 05 

Licenciatura em Artes Visuais Nova Xavantina 06 

Licenciatura em Artes Visuais Vila Rica 03 

Tecnologia em Gestão de Cooperativas Barra do Bugres 06 

Tecnologia em Gestão de Cooperativas Cáceres 03 

Tecnologia em Gestão de Cooperativas Canarana 06 

Tecnologia em Gestão de Cooperativas Colíder 01 

Tecnologia em Gestão de Cooperativas Cuiabá 03 
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ANEXO II 
 

DOS CURSOS OFERECIDOS 
 

OFERTA DE CURSO: EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA – DEAD/UAB 
 

 
LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS 

O curso de Licenciatura em Artes Visuais tem como objetivo principal formar profissionais habilitados para a 
docência na Educação Básica, junto à disciplina de Artes, capazes de atuar como mediadores, incentivadores, 
visando o desenvolvimento da percepção, da reflexão e do potencial criativo dentro das especificidades do 
pensamento visual. Um profissional capaz de tomar decisões e refletir sobre sua prática e ação pedagógica, 
orientando-se em valores políticos e éticos, estimulando-os ao autoaperfeiçoamento de modo a contribuir para a 
melhoria da Educação 
Habilitação: Licenciado (a) em Artes Visuais. 
Polos: Cáceres, Colíder, Cuiabá, Diamantino, Lucas do Rio Verde, Nova Xavantina e Vila Rica. 
Oferta de curso: Educação à distância. 
Duração do curso: no mínimo 08 (oito) e no máximo 10 (dez) semestres. 
 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE COOPERATIVAS 
Formação Superior de Tecnologia em Gestão de Cooperativas, com ênfase na matriz paradigmática da socio 
economia solidária, para trabalhadores/as vinculados/as aos processos organizacionais de Empreendimentos 
Econômicos Solidários e Sustentáveis (EESS) em territórios do campo e da cidade, com a perspectiva de formar 
profissionais voltados/as para os problemas e as potencialidades econômicas e culturais com competência 
tecnológica, de inovação de produtos, bens e serviços, com conhecimentos científicos e da política de mobilização 
para atuar de forma inserida e comprometida nas organizações de trabalho associado para a geração e distribuição 
de renda. 
Habilitação: Tecnólogo em Gestão de Cooperativas. 
Polos: Barra do Bugres, Cáceres, Canarana, Colíder e Cuiabá. 
Oferta de curso: Educação a distância. 
Duração do curso: no mínimo 08 (oito) e no máximo 10 (dez) semestres.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONCURSOS E VESTIBULARES 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

6 de 8 

ANEXO III 
 

DOS POLOS DE APOIO PRESENCIAL DA UAB 
 

CURSO DE LICENCIATURA EM ARTES VISUAIS 
CIDADE ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

CÁCERES 

Escola Estadual Onze de 
Março  
Rua Tiradentes, nº 732, 
Bairro Centro – 78210-090 

(65) 99204-
3871 

(65) 3223-6326 
coord.caceres.dead@unemat.br Segunda a sexta: das 13h às 19h 

(Horário de Cuiabá) 

COLÍDER 
Av. Tancredo Neves, nº 
1009, Bairro da Torre -Setor 
Norte - 78500-000 

(66) 3541-1315 coord.colider.dead@unemat.br 
Segunda a sexta: das 7h às 11h 

e das 13h às 20h 
(Horário de Cuiabá) 

CUIABÁ 

Travessa Francisco de 
Siqueira, 195 Bairro 
bandeirante, Cuiabá CEP 
78010-010 

(65) 3637-8426 
(65) 3624-3631 coord.cuiaba.dead@unemat.br 

Segunda a sexta: das 13h às 21h 
Sábado: das 8h às 11h 

(Horário de Cuiabá) 

DIAMANTINO 

Rodovia Senador Roberto 
Campos, s/nº, MT 240 –
Antiga escola Agrícola -
78400-000 

(65) 99278-4520 coord.diamantino.dead@unemat.br 
Segunda a sexta: das 7h às 11h 

e das 13h às 18h 
(Horário de Cuiabá) 

LUCAS DO RIO 
VERDE 

Rua Cedro nº 61-S, Jardim 
Primavera. Anexo a Escola 
Municipal Vinicius de 
Moraes 

(65) 3548-2327 
(65) 3548-2326 coord.lucasdorioverde.dead@unemat.br 

Segunda a sexta: das 7h às 11h 
e das 13h às 18h 

(Horário de Cuiabá) 

NOVA 
XAVANTINA 

Rua Oscar Niemeyer, nº 
185 - Bairro Jardim 
Alvorada - 78690-000 

(66) 3438-2115 coord.xavantina.dead@unemat.br 

Segunda a terça: das 12h às 18h 
Quarta a quinta: das 12h às 21h 

Sexta: das 7h às 13h 
(Horário de Brasília) 

VILA RICA 
Av. Perimetral Leste S/N, 
Quadra 47. Bairro 
Bela Vista - CEP: 78645-000 

(66) 3554-2571 coord.vilarica.dead@unemat.br 
Segunda a sexta: das 7h30 às 
11h30 e das 13h30 às 17h30 

(Horário de Brasília) 

 
 

CURSO DE TECNOLOGIA DE GESTÃO DE COOPERATIVAS 
CIDADE ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

BARRA DO 
BUGRES 

Av. Deputado Hitler 
Sansão, nº 820, Bairro 
Centro - 78390-000 

(65) 3361-2483 coord.barra.dead@unemat.br 
Segunda a sexta: das 7h às 11h e 

das 13h às 21h 
(Horário de Cuiabá) 

CÁCERES 

Escola Estadual Onze de 
Março  
Rua Tiradentes, nº 732, 
Bairro Centro – 78210-090 

(65) 99204-3871 
(65) 3223-6326 coord.caceres.dead@unemat.br 

Segunda a sexta: das 13h às 19h 
(Horário de Cuiabá) 

CANARANA 
Avenida Rio Grande do Sul, 
227 (Antigo 
Fórum) - 78640-000 

(66) 3478-3037 coord.canarana.dead@unemat.br Segunda a sexta: das 13h às 19h 
(Horário de Brasília) 

COLÍDER 
Av. Tancredo Neves, nº 
1009, Bairro da Torre -Setor 
Norte - 78500-000 

(66) 3541-1315 coord.colider.dead@unemat.br 
Segunda a sexta: das 7h às 11h e 

das 13h às 20h 
(Horário de Cuiabá) 

CUIABÁ 

Travessa Francisco de 
Siqueira, 195 Bairro 
bandeirante, Cuiabá CEP 
78010-010 

(65) 3637-8426 
(65) 3624-3631 

coord.cuiaba.dead@unemat.br 
Segunda a sexta: das 13h às 21h 

Sábado: das 8h às 11h 
(Horário de Cuiabá) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM OUTRO CURSO DE GRADUAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR PÚBLICA 

 
 
 
 

Eu, ________________________________________________________________________________________, 

portador (a) do RG nº ____________________________, Órgão Expedidor: _________________________, e CPF 

nº____________________________,   candidato (a) à Seleção Especial, declaro que não possuo vínculo como 

aluno(a) em outro curso de Instituição de Ensino Superior Pública, incluindo a Universidade do Estado de Mato 

Grosso (UNEMAT), em obediência à Lei Federal nº 12.089, de 12 de novembro de 2009, que proíbe que a mesma 

pessoa ocupe 02 (duas) vagas simultaneamente, em todo o território Nacional. 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa 

incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a 

prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em procedimento que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da matrícula na Universidade do Estado de Mato 

Grosso (UNEMAT, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
 
 
 

Local e Data: / /2023. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 
 

 

SELEÇÃO ESPECIAL - EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA – DEAD/UAB 

ATIVIDADES DATA PROVÁVEL 
Publicação do edital 24/08/2023 

Manifestação de interesse exclusivamente nos Polos de Apoio Presencial 29, 30, 31/08 e 01/09/2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO ESPECIAL 04/09/2023 

CONVOCAÇÃO – PRIMEIRA CHAMADA 04/09/2023 

Matrícula dos candidatos aprovados na 1ª chamada 
(Realizada pela Supervisão de Apoio Acadêmico – SAA). 
Aprovados serão avisados via e-mail. 

05 e 06/09/2023 

CONVOCAÇÃO - SEGUNDA CHAMADA (se houver) 11/09/2023 

Matrícula dos candidatos aprovados na 2ª chamada 
(Realizada pela Supervisão de Apoio Acadêmico – SAA). 
Aprovados serão avisados via e-mail. 

12 e 13/09/2023 

 
 


